Emenda nº. 1, ao Projeto de Lei nº. 48/2005
A alínea “f” do parágrafo único do art. 3º do Projeto de Lei nº. 48/2005 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º. – 

Parágrafo único – 


f) dois representantes e dois suplentes da Câmara Municipal de Cordeirópolis;”

Justificação


Para melhor adequação do projeto. 

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 21 de junho de 2005.

Cristiano Antonio Guarasemin

Vereador 

